
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto 

de Lei nº 5.759, de 2009, na Câmara dos 

Deputados), da Deputada Gorete Pereira, que 

denomina Açude Deputado Francisco Diógenes 

Nogueira o açude Figueiredo, localizado no 

Município de Alto Santo, no Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 86, de 2011 (Projeto de 

Lei nº 5.759, de 2009, na Câmara dos Deputados), da Deputada Gorete 

Pereira, propõe passe a ser denominado “Açude Deputado Francisco 

Diógenes Nogueira” o atualmente chamado “Açude Figueiredo”, 

localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará. 

Em sua justificação, a Deputada Gorete Pereira invoca a 

biografia do engenheiro agrônomo e ex-deputado Francisco Diógenes 

Nogueira. Natural de Jaguaribe, no Ceará, Nogueira ingressou na política 

na década de 1940, ao ser eleito pela primeira vez para a prefeitura 

municipal de Jaguaribe, cargo que ocuparia novamente em 1954. Logo em 

seguida, em 1958, foi eleito deputado estadual e reeleito por mais quatro 

mandatos (1962, 1974, 1978 e 1982, respectivamente), exercendo essa 

função até 1986.  

Diógenes Nogueira exerceu ainda o cargo de secretário de 

Polícia e Segurança Pública do Estado do Ceará em 1962. Segundo a 

parlamentar cearense, o homenageado teve sua atuação marcada por ações 
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em prol do desenvolvimento da agricultura cearense, contribuindo assim 

para a superação das dificuldades e problemas do setor. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída para 

apreciação conclusiva às Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nos termos dos arts. 24, 

inciso II e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, onde 

mereceu aprovação. 

No Senado Federal, o PLC nº 86, de 2011, foi distribuído à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), que sobre ele dará parecer 

terminativo. A ele não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CE pronunciar-se sobre homenagens 

cívicas, situação em que se enquadra o PLC nº 86, de 2011. 

O assim chamado Açude Figueiredo é considerado como 

sendo o maior dos novos reservatórios na região do Médio Jaguaribe, no 

Ceará, com capacidade de 520 milhões de metros cúbicos de água, 

inundando uma área de 4.985 hectares, sendo considerado o quinto maior 

do Estado, em volume. Para a construção da barragem estão em processo 

de desapropriação 9.631 hectares de terras localizadas em Alto Santo. Uma 

vez pronto, o açude propiciará atividades na área de piscicultura, cujo 

potencial de produção pode atingir cerca de 15 mil quilos/dia de pescado, 

gerando 750 empregos diretos e 3.500 indiretos.  

Outro aproveitamento do açude será a irrigação de 8.000 

hectares do vale, potencializando uma produção anual de 480 toneladas de 

frutas diversas, como banana, melão e melancia. Conforme estimativas do 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), seu potencial 

é o de gerar 16.000 empregos diretos e 80.000 indiretos. 

Entendemos que, no mérito, a proposição deve ser acolhida, 

não havendo contra ela nenhum óbice de natureza regimental, jurídica, 

constitucional ou técnico-legislativa. 

III – VOTO 
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Considerado o mérito, a adequação regimental, a juridicidade, 

a constitucionalidade e a boa técnica legislativa, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto de Lei nº 5.759, de 2009). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


